
• Nesta quarta-feira uma frente fria se aproxima do Uruguai,
mas o sistema perde força e se afasta para o mar. No sul do
Brasil segue o predomínio de uma massa de ar mais estável,
mais seco e se aquecendo um pouco a cada dia. Com isto,
a umidade relativa do ar apresenta percentuais mais baixos.
Mín:  13°C em Curitiba
Máx: 27°C em Londrina
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
25/03/20................................. R$ 86,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
25/03/20.................................R$ 43,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
25/03/20................................. R$ 57,00

Fonte: Deral/Seab

DECRETO Nº 053/2020
 DECRETA LUTO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido na BR-365 no dia 22/03/2020, com trabalha-
dores do Município de Florestópolis.
 CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade de Florestópolis.
 CONSIDERANDO, render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exem-
plo e sua dedicação, contribuíram para o desenvolvimento do nosso Município de Florestópolis.
 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, DECRETA:
 Art. 1º LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, a contar desta data, em todo o território do muni-
cípio de Florestópolis, em sinal de profundo pesar pelo falecimento de 05 pessoas, munícipes e trabalha-
dores, em acidente automobilístico que provoca consternação em nossa cidade.
 Art. 2º Fica decretado o hasteamento da bandeira a meio mastro, durante o período de Luto 
Oficial.
 Art. 3º Ficam mantidos os serviços públicos com o registro dos sentimentos de pesar e de 
homenagem e reconhecimento, pela história de vida, pelo trabalho, pelas conquistas e contribuição para 
nossa cidade pelos falecidos neste trágico acidente.
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias.
 Florestópolis, 23 de março de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: Z. N. PERALTA PAPELARIA - ME.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 30/2020
 b) Licitação Nrº              : 14/2020
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 23/03/2020
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
E MATERIAIS DE ARTESANATO DESTINADOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO 
ADOLESCENTE E À CRIANÇA – CAIAC ZILDA ARNS.
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: W.N. AVIAMENTOS EIRELI – EPP 
 CNPJ/CPF: 23.836.103/0001-91

 Valor Total Homologado - R$6.949,31
 Florestopolis, 23 de março de 2020. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 30/2020
 b) Licitação Nrº              : 14/2020
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 23/03/2020
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
E MATERIAIS DE ARTESANATO DESTINADOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO 
ADOLESCENTE E À CRIANÇA – CAIAC ZILDA ARNS.
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: Z.N. PERALTA-PERALTA PAPELARIA ME
 CNPJ/CPF: 19.710.412/0001-43

 

 Valor Total Homologado - R$8.652,95
 Florestopolis, 23 de março de 2020. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Valor Total Homologado - R$8.190,19
 Florestopolis, 23 de março de 2020. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 CNPJ: 19.710.412/0001-43.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAIS DE ARTESANA-
TO DESTINADOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO ADOLESCENTE E À CRIANÇA 
– CAIAC ZILDA ARNS.
 VALOR: R$ 8.652,95 (OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E 
CINCO CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 23/03/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: HERNANDES & CIA LTDA – EPP.
 CNPJ: 20.798.806/0001-84.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAIS DE ARTESANA-
TO DESTINADOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO ADOLESCENTE E À CRIANÇA 
– CAIAC ZILDA ARNS.
 VALOR: R$ 11.490,71 (ONZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E SETENTA E 
UM CENTAVOS). 
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 23/03/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: LANARTE COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA – ME.
 CNPJ: 12.828.163/0001-46.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAIS DE ARTESANA-
TO DESTINADOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO ADOLESCENTE E À CRIANÇA 
– CAIAC ZILDA ARNS.
 VALOR: R$ 8.190,19 (OITO MIL CENTO E NOVENTA REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 23/03/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: W.N. AVIAMENTOS EIRELI – EPP.
 CNPJ: 23.836.103/0001-91.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAIS DE ARTESANA-
TO DESTINADOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO ADOLESCENTE E À CRIANÇA 
– CAIAC ZILDA ARNS.
 VALOR: R$ 6.949,31 (SEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 
UM CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 23/03/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 30/2020
 b) Licitação Nrº              : 14/2020
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 23/03/2020
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
MATERIAIS DE ARTESANATO DESTINADOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO ADO-
LESCENTE E À CRIANÇA – CAIAC ZILDA ARNS.
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: HERNANDES & CIA LTDA - EPP
 CNPJ/CPF: 20.798.806/0001-84

 Valor Total Homologado - R$11.490,71
 Florestopolis, 23 de março de 2020.      

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 30/2020
 b) Licitação Nrº              : 14/2020
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 23/03/2020
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
MATERIAIS DE ARTESANATO DESTINADOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO ADO-
LESCENTE E À CRIANÇA – CAIAC ZILDA ARNS.
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: LANARTE COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA - ME
 CNPJ/CPF: 12.828.163/0001-46

 

Polícia prende 
suspeita de vender 

álcool em 
gel adulterado

 A Polícia Civil pren-
deu terça-feira (24) em fla-
grante uma mulher de 31 
anos, suspeita de adulterar e 
vender álcool em gel falsifica-
do, em Araucária, município 
da Região Metropolitana de 
Curitiba. A ação aconteceu no 
bairro Fazenda Velha. Cerca 
de 80 galões da substância 
adulterada foram apreendidos 
na ação.  
 A Polícia chegou até 
o local após uma das vítimas 
comparecer na delegacia lo-
cal e relatar que havia com-
prado um galão da substância 
acreditando ser álcool em gel 
70%. Mas o produto era bem 
viscoso e pegajoso.
 Policiais civis deslo-
caram-se imediatamente até 
o local indicado para apurar 
a ocorrência. Ao chegarem 

na residência da suspeita, os 
agentes flagraram a suspeita 
vendendo a substância, como 
se fosse álcool em gel, para 
outras duas pessoas.  
 Dentro da casa dela 
foram encontrados diversos 
tonéis e álcool em gel com 
fortes indícios de adulteração. 
Quando questionada, a mu-
lher não soube informar a pro-
cedência da mercadoria, além 
disso, confessou não ter auto-
rização para manter a subs-
tância inflamável em casa.  
 A mulher foi autuada 
por manter e armazenar subs-
tância inflamável em casa 
sem autorização da Vigilância 
Sanitária, além de falsificar, 
corromper, adulterar ou alte-
rar produtos destinados a fins 
terapêuticos ou medicinais.

Fonte: http://www.aen.pr.gov.br


